
Município de Missai
ESruDo oo pznznrÁ

DECRETO NO 5083 DE 20 DE JUTHO DE 2018

Drspõr soBRE A ABERTURA DE CnÉorro
Aorcrorll Especrll no Onçlururo Grmr oo
MunrcÍpro pARA exrRcÍcro DE 2018 r oÁ

Ourms PnovroÊncras

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 1o da Lei Municipal no L.434 de L7 de lulho de 2018, publicada

em 20 de Julho de2Qt7,

DECRETA

Aft. 10 - Fica abefto um Crédito Adicional Especial no orçamento geral do

Municí5oio para o exercício financeiro de 2018, no valor de até Rg 48.O0O'0O

(quarenta e oito mil reais) nas seguintes dotações orçamentárias:

03.000 - SECRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃO
03.001- DEPARTAMENTO DE ADMTNTSTRAçÃO, MATERTAL E PATRIMôNIO
04.122.0003-2-0LZ - Atividades da Secretaria de Administração
0485 - 3390.46.00 - 000 - Auxílio Alimentação ............. Rg 5.000,00
07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
07.001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.361.0007-2-044 - Manutenção do Ensino Fundamental - Anos Iniciais
1465 - 3390,46.00 - 000 - Auxílio Alimentação ............. Rg 3.000,00
12.364.0009-2-051 - Transpofte Escolar Universitário
1655 - 3390.46.00 - 000 - Auxílio Alimentação ............. ............R9 20.000,00
O8.OOO . SECRETARIA DE SAÚDE
O8.OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0012-2-083 - Atividades do Fundo Municipal de Saúde
2835 - 3390.46.00 - 000 - Auxílio Alimentação ...,......... ............R9 20.000,00
TOTAL....r,,r-r,.,.,.,, r,.,,..r.rrr,.r R$ 49,000100
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Aft. 20 - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial abefto pelo

Artigo anterior, será utilizado o cancelamento da dotação orçamentária, de acordo com o

previsto no artigo 43, 5 10, inciso III da Lei Federal no 4320164.

. Anulação de dotação:
04.000 - SECRETARTA DE FrNANçAS
o4.oo1- DEPARTAMENTO DE CONTABTLTDADE E TRTBUTAçÃO
28.843.0020-3-018 - Dívida Fundada

0700 - 4690.71.00 - 000 - Principal da Dívida Contratual Resgatado R$ 5.000,00

07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE

07.001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.365.0009-2-054 - Construção de Um Centro de Educação Infantil
t79O - 4490.51.00 - 000 - Obras e Instalações............ .............R$ 23.000,00

O8.OOO - SECRETARIA DE SAÚDE

O8.OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0012-2-087 - Atendimento Médico - Especialidades

2930 - 3390.39.00 - 000 - Outros Serviços de Ter,ceiros P Jurídicâ,............R$ 20.000,00

TOTAL....rrrrr..r.rrrrr..r.rr.r.r..rrrrrrrrrrrrrr..tt.r...r.rrrrrr..rrrrrrr...r...!rrrrr.r.rrrrrrr R$ 48.000100

Aft. 30 - O crédito aberto nesta lei destina-se a atender o disposto criado

pela Lei Municipal no t.424 de 24 de junho de 2018.

Aft. 40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnarÍlrre oo PRereiro MurutctpRl or MISSRI, 20 oe JULHo oe 2018.
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